
 
 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 
 
CÍCERO EDVANDRO DE MELO , presidente da Câmara Municipal de Sertânia/PE e 
ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 
 
Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada para a 
prestação dos serviços de filmagem e operacionalização da transmissão em tempo 
real das reuniões ordinárias e extraordinárias, audiências públicas e sessões solenes 
da Câmara Municipal, que deverão ser transmitidas nas redes sociais desta Casa 
Legislativa incluindo o fornecimento de todos os equipamentos e mão-de-obra 
necessária para execução do serviço, em atendimento as necessidade da Câmara 

Municipal de Sertânia/PE, de acordo com as especificações técnicas constantes no 
Termo de Referência. 
 
Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela 
legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
Autorizo a contratação da empresa:  ANDRÉ PHABLO PEREIRA BRASILIANO-ME, 
inscrita no CNPJ nº 53.027.313/0001-08, pelo valor global de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), pelo período de 10(dez) meses. 
 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize 
as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, 
parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 
 

Sertânia, 30 de janeiro de 2025 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

 
 

CÍCERO EDVANDRO DE MELO   
PRESIDENTE 

 

 

 

 


